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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19/10/2015 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2015, de 09 de Outubro de 2015, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a transação e o Parcelamento de débitos no mutirão da 

conciliação do ano de 2015 promovido pelo município de Barra do Garças, e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 070/2015, de 09 de Outubro de 2015, de autoria do de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 071/2015, de 09 de Outubro de 2015, de autoria do de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre autorização de compensação de Imposto Predial e Territorial 

Urbano – IPTU, em razão de crédito advindo de desapropriação de área a pessoa que menciona e dá outras 

providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

  

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2015, de 15 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Odorico 

Ferreira Cardoso - PT, que “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2015, de 21 de Setembro de 2015, de autoria do vereador Odorico Ferreira 

Cardoso - PT, que “Institui o sistema de reuso de água da chuva no município de Barra do Garças, para 

utilização não potável em condomínios, clubes, entidades, conjuntos habitacionais e demais imóveis 

residenciais, industriais e comerciais”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 042/2015, de 15 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Weliton Andrade 

da Silva - PMDB, que “Cria no calendário oficial de eventos a, festividade que menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 043/2015, de 15 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Valdemir Benedito 

Barbosa - PSD, que “Dispõe sobre a transformação da Feira Livre em Feira Municipal de Barra do 

Garças”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2015, de 09 de Outubro de 2015, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a transação e o Parcelamento de débitos no mutirão da 

conciliação do ano de 2015 promovido pelo município de Barra do Garças, e dá outras providências”. 

 

  

 

PROPOSTA DE EMENDA DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 002/2015 – 2° TURNO, de 05 de Outubro de 

2015, de autoria da Mesa da Câmara Municipal, que “Altera a redação do § 1° do art. 32 da Lei Orgânica 

do município de Barra do Garças”. 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 010/2015 – 2° TURNO, de 05 de Outubro de 2015, de autoria da 

Mesa da Câmara Municipal, que “Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra do Garças”. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 038/2015, de 29 de Setembro de 2015, de autoria do vereador Valdemir 

Benedito Barbosa - PSD, que “Altera a Lei Municipal n° 3.625 de 13 de maio de 2015”. 

 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 039/2015, de 30 de Setembro de 2015, de autoria do vereador Odorico Ferreira 

Cardoso Neto - PT, que “Assegura a publicidade das informações referente a contratos de locação por 

órgãos e entidade da administração pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal”. 

 

  


